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PROJETO DE LEI MUNICIPAL N.0 010 DE 16 DE JUNHO DE 2015.
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL DE DILERMANDO DE AGUIAR A CONTRATAR 01 (UM) PSICÓLOGO PARA ATENDER AS NECESSIDADES EMERGENCIAIS DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO.

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a contratar 01 (um) psicólogo para atender as necessidades emergenciais de excepcional interesse público.

Art. 2º - O (a) Psicólogo receberá o valor equivalente ao seu Padrão 10 , Nível I, Classe A de acordo com a Lei nº 540 de 01 setembro de 2010.

 Art. 3º - A contratação se realizará obedecendo à classificação mediante processo seletivo.

Art. 4° - A contratação será por 06 (seis) meses, podendo ser prorrogado por igual período.

Art. 5º - As despesas decorrentes desta Lei ocorrerão por conta da Secretaria da Assistência, Desenvolvimento Social e Cidadania, na seguinte codificação orçamentária: 09.01.08.122.0006.001.2010-3.1.90.04.00.00.00 – Contratação por tempo determinado-  Recursos Livres – 0001.
Art. 6º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Dilermando de Aguiar, aos ______ dias, do mês de ______________ do ano de 2015 ( dois mil e quinze).                                                  

                                                                     Jaime Lima da Silva

Prefeito

Registre-se e publique-se

Marlize Ziegler
Diretora de Projetos

Mensagem de Encaminhamento

Senhora Presidente e demais pares desta Casa Legislativa:

Temos a insigne honra em cumprimentá-los cordialmente, pedindo vênia para expor e solicitar o quanto segue:

A Administração Municipal está submetendo à apreciação dessa Augusta Casa, o apenso Projeto de Lei nº 010 que autoriza o Poder Executivo Municipal de Dilermando de Aguiar a contratar 01 (um) psicólogo para atender as necessidades emergenciais de excepcional interesse público.
A matéria encaminhada para análise, fundamenta-se na necessidade da contratação de um profissional na área da psicologia, para atender a demanda da Secretaria de Assistência e o cumprimento das determinações judiciais que necessitam desse acompanhamento e para compor a equipe de referência do Centro de Referência de Assistência Social RESOLUÇÃO Nº 269, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2006. DOU 26 /12/2006 Aprova a Norma Operacional Básica de Recursos Humanos do Sistema Único de Assistência Social – NOB-RH/SUAS. 
De igual sorte, cabe registrar que a psicóloga titular Fernanda Altermann Batista solicitou exoneração. A Secretaria de Assistência através do memorando 027/2015 atesta a necessidade da presente contratação emergencial conforme cópia anexo.
Considerando a necessidade dessa ação administrativa em favor da saúde da  nossa população, solicitamos que a matéria em tela seja apreciada em REGIME DE URGÊNCIA. 

Certos de podermos contar com a pronta aprovação deste Projeto de Lei, renovamos votos de estima e apreço.

________________________

Jaime Lima da Silva

Prefeito Municipal

 Visto em ___de junho de 2015.
	“Doe órgãos, Doe Sangue: Salve Vidas”.
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